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RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO - JULGAMENTO 
DOS RECURSOS
EDITAL Nº 01/2024
O Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra 
torna público o resultado final do Concurso Público para 
provimento dos cargos dispostos no Edital nº 01/2024, 
após o julgamento dos recursos e depois de publicado o 
resultado final nos sites oficiais (https://funrioms.selecao.
net.br/informacoes/14/ e https://www.camarasjb.rj.gov.br/
transparencia/concursos/30/).

1 DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO, APÓS O 
JULGAMENTO DOS RECURSOS
1.1 Resultado final do Concurso Público para o cargo de agente 
de segurança, após o julgamento dos recursos, na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato na ordem 
decrescente da nota final, data de nascimento, inscrição no 
CPF, pontuação referente às questões de língua portuguesa, 
pontuação referente às questões de raciocínio lógico, 
pontuação referente às questões de ética no serviço público, 
pontuação referente às questões de legislação de interesse 
institucional, nota final, posição l. vaga e resultado.
0004051;JOSÉ FELIPE DE MATOS 
P E S S A N H A ; 1 3 / 0 7 / 1 9 8 4 ; # # # . # # # . 4 4 7 -
97;26,00;28,00;8,00;18,00;80,00;1º;Aprovado / 0004095;DANIEL 
AMARO VELOSO ALVES;10/11/2001;###.###.447-
98;22,00;30,00;8,00;16,00;76,00;2º;Aprovado / 0002530;LUIZ 
FERNANDO DA SILVA RANGEL;24/12/1979;###.###.207-
19;20,00;32,00;8,00;14,00;74,00;3º;Aprovado
1.2 Resultado final do Concurso Público para o cargo de 
assessor de relações institucionais, após o julgamento dos 
recursos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
do candidato na ordem decrescente da nota final, data de 
nascimento, inscrição no CPF, pontuação referente às questões 
de língua portuguesa, pontuação referente às questões de 
raciocínio lógico, pontuação referente às questões de ética no 
serviço público, pontuação referente às questões de legislação 
de interesse institucional, pontuação referente às questões 
de conhecimentos específicos, nota final, posição l. vaga e 
resultado.
0004576;GLAWBER DE SOUSA RIOS;25/08/1981;###.###.067-
13;12,00;6,00;10,00;10,00;30,00;68,00;1º;Aprovado
1.3 Resultado final do Concurso Público para o cargo de técnico 
legislativo, após o julgamento dos recursos, na seguinte ordem: 
número de inscrição, nome do candidato na ordem decrescente 
da nota final, data de nascimento, inscrição no CPF, pontuação 
referente às questões de língua portuguesa, pontuação 
referente às questões de raciocínio lógico, pontuação referente 
às questões de ética no serviço público, pontuação referente 
às questões de legislação de interesse institucional, pontuação 

referente às questões de conhecimentos específicos, nota 
final, posição l. vaga e resultado.
0004220;MARIANE DA SILVA 
P O N T E S ; 0 3 / 0 5 / 1 9 9 3 ; # # # . # # # . 8 3 7 -
1 7 ; 2 2 , 0 0 ; 1 0 , 0 0 ; 1 0 , 0 0 ; 8 , 0 0 ; 3 8 , 0 0 ; 8 8 , 0 0 ; 1 º ;
Aprovado / 0003880;KEILA DE ALMEIDA 
R I B E I R O ; 0 2 / 0 3 / 1 9 9 5 ; # # # . # # # . 2 7 7 -
43;18,00;10,00;10,00;8,00;40,00;86,00;2º;Cadastro de Reserva
1.4 Resultado final do Concurso Público para o cargo de 
técnico legislativo arquivista, após o julgamento dos recursos, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato 
na ordem decrescente da nota final, data de nascimento, 
inscrição no CPF, pontuação referente às questões de língua 
portuguesa, pontuação referente às questões de raciocínio 
lógico, pontuação referente às questões de ética no serviço 
público, pontuação referente às questões de legislação de 
interesse institucional, pontuação referente às questões 
de conhecimentos específicos, nota final, posição l. vaga e 
resultado.
0003779;WALMOR MARTINS 
P A M P L O N A ; 1 8 / 0 5 / 1 9 6 6 ; # # # . # # # . 2 4 7 -
34;18,00;8,00;10,00;6,00;28,00;70,00;1º;Aprovado
1.5 Resultado final do Concurso Público para o cargo de técnico 
legislativo de informática e inovação, após o julgamento dos 
recursos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
do candidato na ordem decrescente da nota final, data de 
nascimento, inscrição no CPF, pontuação referente às questões 
de língua portuguesa, pontuação referente às questões de 
raciocínio lógico, pontuação referente às questões de ética no 
serviço público, pontuação referente às questões de legislação 
de interesse institucional, pontuação referente às questões 
de conhecimentos específicos, nota final, posição l. vaga e 
resultado.
0005830;ISRAEL DAVID CAETANO 
S I L V A ; 1 7 / 0 4 / 2 0 0 0 ; # # # . # # # . 6 2 7 -
61;20,00;10,00;8,00;8,00;38,00;84,00;1º;Aprovado
1.6Resultado final do Concurso Público para o cargo de 
técnico legislativo de recursos humanos, após o julgamento 
dos recursos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
do candidato na ordem decrescente da nota final, data de 
nascimento, inscrição no CPF, pontuação referente às questões 
de língua portuguesa, pontuação referente às questões de 
raciocínio lógico, pontuação referente às questões de ética no 
serviço público, pontuação referente às questões de legislação 
de interesse institucional, pontuação referente às questões 
de conhecimentos específicos, nota final, posição l. vaga e 
resultado.
0003336;ADENIL LUIZ DE SOUZA BRITO 
B A R R E T O ; 0 1 / 1 0 / 1 9 9 7 ; # # # . # # # . 5 2 7 -
97;24,00;10,00;10,00;6,00;32,00;82,00;1º;Aprovado
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O resultado final do Concurso Público, após o julgamento 
dos recursos, fica devidamente homologado nesta data pelo 
Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra, para 
que se produzam os devidos e legais efeitos.
São João da Barra, 20 de dezembro de 2024.
Alan Barreto Paes
Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra
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RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO - JULGAMENTO 
DOS RECURSOS
EDITAL Nº 02/2024
O Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra torna 
público o resultado final do Concurso Público para provimento 
do cargo disposto no Edital nº 02/2024, após o julgamento dos 
recursos e depois de publicado o resultado final nos sites oficiais 
(https://funrioms.selecao.net.br/informacoes/15/e https://
www.camarasjb.rj.gov.br/transparencia/concursos/31/).
1 DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO, APÓS O 
JULGAMENTO DOS RECURSOS
1.1 Resultado final do Concurso Público para o cargo de 
consultor jurídico, após o julgamento dos recursos, na 
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato 
na ordem decrescente da nota final, inscrição no CPF, data 
de nascimento, pontuação referente às questões de língua 
portuguesa, pontuação referente às questões de ética no 
serviço público, pontuação referente às questões de legislação 
de interesse institucional, pontuação referente às questões 
de conhecimentos específicos, pontuação referente à prova 
discursiva, nota final, posição l. vaga e resultado.
0000001; AMANDA MERLIM MELLO; ###.###.657-25; 
21/07/1994; 14,00; 5,00; 3,00; 35,00; 40,00; 97,00; 1º; 
Classificado / 0000502; MATEUS DOS SANTOS SERRANO 
PERES; ###.###.557-75; 12/11/2000; 12,00; 3,00; 3,00; 34,00; 
39,00; 91,00; 2º; Classificado.
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 O resultado final do Concurso Público, após o julgamento 
dos recursos, fica devidamente homologado nesta data pelo 
Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra, para 
que se produzam os devidos e legais efeitos.
São João da Barra, 20 de dezembro de 2024.
Alan Barreto Paes
Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra

Portaria nº. 040/2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
BARRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO 
ART. 11, INCISO XXVI E ART. 62 DO REGIMENTO INTERNO E 
ART. 15, INCISO X DA LEI ORGANICA MUNICIPAL, RESOLVE:
Art.1º- TORNAR SEM EFEITO as portarias de nº 001/23, 
002/23, 003/23, 004/23, 005/23, 006/23, 007/23, 009/23, 
010/23, 011/23, 012/23, 013/23, 015/23, 016/23, 022/23, 
023/23, 024/23, 027/23, 029/23, 037/23, 038/23, 039/23, 
040/23, 042/23, 046/23, 047/23, 048/23, 049/23, 050/23, 
052/23, 053/23, 054/23, 055/23, 060/23, 087/23, 089/23, 
091/23, 096/23, 097/23, 102/23, 136/23, 142/23, 149/23, 
157/23, 158/23, 159/23, 163/23, 168/23, 171/23, 174/23, 
177/23, 002/24, 003/24, 004/24, 009/24, 010/24, 013/24, 
015/24, 020/24, 022/24, 023/24, 028/24 e 030/24;
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
a partir de 31/12/2024.
São João da Barra, 20 de dezembro de 2024.
Alan Barreto Paes
Presidente


